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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 000143/2021				Data: 02 de julho de 2021
Matéria: Matéria Legislativa				Autor: Poder Legislativo	
Relator: Diego Hider Maciel				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar substitutivo nº: 5/21


Ementa: Acrescenta os arts. 89-A, 89-B, 89-C, 89-D, 89-E e 89-F na Lei Complementar Municipal nº 62, de 21 de dezembro de 2020 (Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos-RS), para dispor sobre a obrigatoriedade de alinhamento e retirada dos fios inutilizados nos postes de energia elétrica e telefonia.


	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:


Relatório:

[bookmark: _GoBack]A presente proposição é decorrente do PLL 07/21, este lido na sessão do dia 21/06/21, sendo que naquela oportunidade a orientação técnica concluiu que a viabilidade jurídica deste último dependia da adequação da espécie legislativa (projeto de lei complementar), bem como de ajustes das penalidades, da vigência da norma e da observância da correta técnica legislativa. 
O autor da proposição, por sua vez, atendeu a orientação técnica, apresentado o Projeto de Lei Complementar nº 05/21, com as alterações sugeridas, o qual foi lido na sessão do dia 28/06/21. 
Em seguida, o autor apresentou Projeto de Lei Complementar substitutivo nº: 5/21, atendendo sugestões apresentadas por representantes do Executivo Municipal em reunião das Comissões Permanentes nesta Casa Legislativa, especialmente no sentido de haver a substituição dos postes em estado precário de conservação; o envio mensal ao Poder Executivo Municipal, por parte das concessionárias de energia elétrica e telefone, de relatório das notificações realizadas; e de identificação dos cabos existentes, no prazo de 12 (doze) meses.
Foi enviada cópia do Projeto de Lei Complementar substitutivo nº: 5/21, para que a RGE se manifestasse a respeito, inclusive apresentando sugestões, caso entendesse necessário, porém, até o presente momento esta Casa Legislativa não obteve retorno da Concessionária. 
Por fim, após as alterações, solicitou-se novamente a orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição, pois adequada a competência, iniciativa e espécie legislativa, não havendo vícios de natureza formal ou material, podendo seguir os demais tramites do Processo legislativo.  

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após as alterações apresentadas através Projeto de Lei Complementar substitutivo nº: 5/21.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2021.



________________________________
DIEGO HIDER MACIEL– RELATOR



Pelas Conclusões:



______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE




___________________________________________
DAIANA VANESSA BALD – VICE- PRESIDENTE
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